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  LEI Nº 649/2017.  

  

Súmula:  Altera o Anexo “II, da Lei 
Municipal nº 509/2013, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º: Fica alterado o Anexo “II”, da Lei Municipal nº 509/2013, o qual passa a 

vigorar com as seguintes medidas mínimas: 

 

ZR-Zona Residencial: lote mínimo testada/área (m²): 05 (cinco) metros 

de testada - área mínima total 125 (cento e vinte e cinco) m²;  

ZCS-Zona de Comércio e Serviços: lote mínimo testada/área (m²): 03 

(três) metros de testada - área mínima total 18 (dezoito) m²;  

ZEIS-Zona Especial de Interesse Social: 05 (cinco) metros de testada - 

área mínima total 125 (cento e vinte e cinco) m²;  

ZI-Zona Industrial:  10 (dez) metros de testada - área mínima total 300 

(trezentos) m²;  

ZRU – Zona Rural (Chácaras de Recreio): 55 (cinquenta e cinco) metros 

de testada - área mínima total 5.500 (cinco mil e quinhentos) m²; 

 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Conselheiro Mairinck, 30 de Novembro de 2017. 

 

 

   Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 


